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PODER EXECUTIVO DE AMÉRICO DE CAMPOS

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº. 2.117/2.020.
25 DE MARÇO DE 2.020.

OBJETO: “Dispõe sobre REAJUSTE 
DO AUXÍLIO CESTA BÁSICA aos 
servidores municipais e dá outras 
providências”.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo Art. 42, Inciso III da L.O.M., faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado 
a conceder aos servidores públicos municipais, “VALE 
CESTA BÁSICA MENSAL”, no decorrer do exercício 
de 2.020, no valor de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco 
reais), a ser fornecido através de concessão de TICKET 
ALIMENTAÇÃO, portanto alterando o Art. 1º da Lei nº. 
1.774 de 21 de Fevereiro de 2.013.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente Lei correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigência na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

25 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.118/2.020. 
25 DE MARÇO DE 2.020. 
 
OBJETO: “Dispõe sobre a revisão geral anual das remunerações dos servidores 
públicos municipais ativos e inativos, do Poder Executivo do Município de Américo de 
Campos, e dá outras providências”. 

 
CARLOS       ROBERTO      ACHILES, Prefeito do 
Município de Américo de Campos, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições conferidas pelo Art. 42, Inciso III 
da L.O.M., faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam reajustados, a título de revisão geral anual, todos os vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais Ativos e Inativos, do Poder Executivo, relativos ao período 
de Março de 2.019 a Fevereiro de 2.020, no percentual de 2,5%, concernentes aos anexos II, 
III e VI da Lei Complementar Municipal nº. 1.809 de 25 de Outubro de 2.013 e Anexo III da 
Lei Municipal Complementar nº. 1.260 de 07 de Fevereiro de 2.001. 

Parágrafo Único – Nos termos do Caput deste Artigo será glosado com “corte-teto” o 
pagamento de qualquer diferença que por ventura possa ter o servidor, que tenda a ultrapassar 
o teto remuneratório constitucional, ressalvadas as hipóteses de Lei.  

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução desta Lei Complementar correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.  

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigência na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Março de 2.020. 

 
Prefeitura de Américo de Campos, 
25 de Março de 2.020. 
 
 
 

CARLOS ROBERTO ACHILES 
Prefeito Municipal 

 
Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no Diário Oficial Eletrônico de Américo de 
Campos, data supra. 
 

LUÍS CARLOS SARAIVA 
Chefe do Departamento de Administração 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.118/ 2.020. 
25 DE MARÇO DE 2.020. 
 
 
 
 

ANEXO I 
 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.809 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.013 
 

QUADRO DE CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS E RESPECTIVOS REQUISITOS – 
CLASSE DE DOCENTE 

 
 
 
 
 

Ed
uc

aç
ão

 B
ás

ica
 

DENOMINAÇÃO QT REQUISITOS 
Professor de Educação Básica I – 

Ed. Infantil e Ensino Fundamental 1º 
ao 5º ano. 

45 
Ensino Médio – Modalidade 

Normal ou Licenciatura Pela em 
Pedagogia. 

Professor de Educação Básica II – 
Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano. 20 Com Habilitação Específica 

Professor de Educação Básica II – 
Ensino Médio e Ensino 

Profissionalizante 
25 Com Habilitação Específica 

 
 

 

Prefeitura de Américo de Campos, 
25 de Março de 2.020. 
 
 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO ACHILES 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.118/ 2.020. 
25 DE MARÇO DE 2.020. 
 

ANEXO II 

LEI Nº. 1.809 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.013 

QUADRO DE FUNÇÃO – ATIVIDADE E RESPECTIVOS – CLASSE DOCENTE 

DENOMINAÇÃO RETRIBUIÇÃO 
PECUNIÁRIA 

CARGA 
HORÁRIA QUANTIDADE REQUISITOS 

Auxiliar Docente 
Educação Básica I 

Situação Atual 
R$ 1.051,79 

25 horas 
Semanais 45 

Ensino Médio 
– Modalidade 

Normal ou 
Licenciatura 

Plena em 
Pedagogia 

Professor de 
Educação Básica I 

– PEB I – 
Educação Infantil e 

Ensino 
Fundamental – 1º 

ao 5º ano 

R$ 12,26 a aula 

30 horas 
semanais ou 

equivalentes a 
36 aulas de 50 

minutos. 

45 

Ensino Médio 
– Modalidade 

Normal ou 
Licenciatura 

Plena em 
Pedagogia 

Professor de 
Educação Básica II 
– PEB II – Ensino 
Fundamental – 6º 
ao 9º ano, Ensino 

Médio 
Profissionalizante 

R$ 13,64 a aula Diversos 45 
Habilitação 

Específica para 
a função 

 
Prefeitura de Américo de Campos, 
25 de Março de 2.020 
 
 

CARLOS ROBERTO ACHILES 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.118/ 2.020. 
25 DE MARÇO DE 2.020. 
 

 

ANEXO III 

 

LEI Nº. 1.809 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.013 
 
 
 

ESCALA DE SALÁRIOS E VENCIMENTOS 
CLASSE DE ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO 

 
 

TABELA I – ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO 
CARGO VENCIMENTOS 
Assessor 

Pedagógico 
(40 horas) 

R$ 2.411,34 

Diretor de 
Unidades 
Escolar     

(40 horas) 

R$ 3.583,88 

Assessor 
Técnico de 
Educação 
(30 horas) 

R$ 3.583,88 

Supervisor 
de Educação 

Básica      
(40 horas) 

R$ 3.876,92 

 
 
 
Prefeitura de Américo de Campos, 
25 de Março de 2.020. 
 
 

CARLOS ROBERTO ACHILES 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.118/ 2.020. 
25 DE MARÇO DE 2.020. 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.809 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.013 
 
 

QUADRO DE CARGOS PÚBLICOS EFETIVOS E EM COMISSÃO E 
RESPECTIVOS REQUISITOS 

 
 

QT DENOMINAÇÃO FORMAS DE 
PROVIMENTO REQUISITOS 

02 Diretor de Unidade 
Escolar Em Comissão 

Nível Superior em Educação ou Pós 
Graduação em Educação e no 

mínimo 03 (três) anos de exercício no 
Magistério Público Oficial 

01 Assessor Técnico 
de Educação Em Comissão Nível Universitário  

em Educação 

06 Assessor  
Pedagógico Em Comissão 

Nível Superior em Educação ou Pós 
Graduação em Educação e no 

mínimo 03 (três) anos de exercício no 
Magistério Público Oficial 

01 Supervisor de 
Educação Básica Em Comissão 

Formação de Nível Superior em 
Curso de Graduação em Pedagogia 
ou em nível de Pós Graduação em 
Educação com no mínimo 03 (três) 

anos de exercício em Magistério 
Público Oficial 

 
 
 
Prefeitura de Américo de Campos, 
25 de Março de 2.020 
 
 
 
 
 

CARLOS ROBERTO ACHILES 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.118/ 2.020. 
25 DE MARÇO DE 2.020. 
 

ANEXO VI 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.260 DE 07 FEVEREIRO DE 2.001 

ALTERADA PELA LEI Nº. 1.631 DE 29 DE JUNHO DE 2.009 

LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.960 DE 08 DE MAIO DE 2.017 

REFERÊNCIA VENCIMENTOS 

13 R$ 998,84 

14 R$ 1.044,60 

15 R$ 1.115,26 

16 R$ 1.120,85 

17 R$ 1.169,21 

18 R$ 1.226,80 

19 R$ 1.288,15 

20 R$ 1.356,97 

21 R$ 1.433,19 

22 R$ 1.516,85 

23 R$ 1.635,85 

24 R$ 1.795,73 

25 R$ 1.938,90 

26 R$ 2.067,18 

27 R$ 2.214,00 

28 R$ 2.275,43 

29 R$ 2.647,25 

30 R$ 2.833,17 

 

Prefeitura de Américo de Campos 
25 de Março de 2.020. 
 

CARLOS ROBERTO ACHILES 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 2.119/2.020.
25 DE MARÇO DE 2.020.

OBJETO: (Dispõe sobre Reajuste do 
Auxilio Cesta Básica, aos servidores 
do Poder Legislativo, instituído pela 
Lei nº. 1.775, de 21 de Fevereiro de 
2.013 e suas alterações e dá outras 
providências).

O Executivo Municipal CARLOS ROBERTO ACHILES, 
no uso das atribuições que lhes confere o Artigo 42, Inciso 
III da LOM., faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ela sanciona e promulga o seguinte Lei:

Art. 1º. O caput do Art. 1º da Lei nº 1.775, de 21 de 
Fevereiro de 2.013, reajustado pelas Leis nº. 1.858, de 17 
de Abril de 2.014, 1.903, de 08 de Abril de 2.015, 1.930, 
de 01 de Abril de 2.016, 1.959, de 27 de Março de 2.017, 
2.015 de 16 de Maio de 2.018 e 2.062, de 11 de Março de 
2.019, passa a ter a seguinte redação:

Art. 1º. Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a 
conceder o reajuste aos servidores da Câmara Municipal, 
“AUXÍLIO CESTA BÁSICA MENSAL”, no valor de R$ 
222,75 (duzentos e vinte e dois reais, setenta e cinco 
centavos).

Art. 2º - O Artigo 2º da Lei nº. 1.775, de 21 de Fevereiro 
de 2.013, reajustado pelas Leis nº. 1.858, de 17 de Abril 
de 2.014, 1.903, de 08 de Abril de 2.015, 1.930, de 01 de 
Abril de 2.016, 1.959, de 27 de Março de 2.017, 2.015 de 
16 de Maio de 2.018 e 2.062, de 11 de Março de 2.019, e 
cria o parágrafo primeiro no mencionado Artigo, passará 
a ter a seguinte redação:

Artigo 2º. O Valor de trata o caput do Artigo 1º, será 
fornecido através de TICKET ou VALE ALIMENTAÇÃO, 
mediante a contratação de empresa especializada nos 
moldes da Lei nº. 8.666, de 21 de Junho de 1.993, em 
vigor.

Parágrafo Único. Até que seja formalizada a 
mencionada contratação, excepcionalmente em virtude 
dos esforços para a prevenção da transmissão do Novo 
Coronavírus (COVID-19), o fornecimento do benefício 
será pago juntamente com os vencimentos e constará do 
holerite com a denominação de “Auxílio Vale Alimentação”.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução 

da presente Lei correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigência na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

25 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.120.
25 DE MARÇO DE 2.020.

OBJETO: (Concede REVISÃO 
GERAL ANUAL, dos vencimentos dos 
servidores públicos municipais ativos 
e inativos do Poder Legislativo, nos 
termos do Art. 37, X, da Constituição 
Federal e dá outras providências).

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito do Município 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, conferidas pela LOM, Art. 42, Inciso 
III...

Faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e Ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:-

Art. 1º.  Fica concedido, a título de Revisão Geral 
Anual dos vencimentos dos servidores públicos 
municipais ativos e inativos do Poder Legislativo, previsto 
no item X, do art. 37 da Constituição Federal, o reajuste 
no percentual de 2,5% (dois inteiros e meio por cento), 
referente ao período de Março de 2.019 a Fevereiro de 
2.020, a todas as referências/vencimentos, do Quadro de 
Pessoal - Parte Permanente, constante da Lei nº. 1.422, 
de 16 de Março de 2.004, Anexo III – Tabela de referências 
e Vencimentos, da Câmara Municipal, alterada pelas 
Leis Complementares nºs. 1.435, de 04 de Novembro de 
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2.004, 1.456, de 17 de Maio de 2.005, 1.513, de 14 de 
Novembro de 2.006, 1.530, de 22 de Fevereiro de 2.007, 
Lei 1.573, de 04 de Março de 2.008, 1.621, de 23 de Abril 
de 2.009, 1.668, de 02 de Julho de 2.010, 1.707, de 28 de 
Junho de 2.011, 1.739, de 09 de Abril de 2.012, 1.782, de 
22 de Maio de 2.013,  1.795, de 29  de Julho de 2.013, 
1.836 de 20 de Fevereiro de 2.014, 1.905, de 07 de Maio 
de 2.015, 1.929, de 01 de Abril de 2.016, 1.958, de 27 de 
Março de 2.017, 2.014, de 16 de Maio de 2.018 e 2.063, 
de 11 de Março de 2.019.

Parágrafo Único – Deverá ser glosado como “corte-
teto” o pagamento de qualquer diferença que por ventura 
possa ter o servidor, que tenda a ultrapassar o teto 
remuneratório constitucional, ressalvadas as hipóteses 
previstas em Lei.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas 
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Está Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 1º 
de Março de 2.020, revogando-se todas as disposições 
em contrário.

Prefeitura de Américo de Campos,

25 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Portarias

PORTARIA Nº. 8.182.
18 DE MARÇO DE 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor ROBERTO CASELLI, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 11.587.773-3 e do PIS. nº. 10820929473, residente e 
domiciliado na Rua Justimiano Beltran, nº. 10, Conjunto 
Habitacional Osvaldo Dionísio Ribeiro, nesta cidade de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo 
o cargo de OPERADOR BRAÇAL, 30 (trinta) dias de 
LICENÇA PRÊMIO por assiduidade, 1º período, relativo 
ao período aquisitivo de 01 de Abril de 2.014 a 31 de 
Março de 2.019, a serem satirizadas do dia 19 de Março 
a 17 de Abril de 2.020.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 8.183.
18 DE MARÇO DE 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor ADEMIR DUNGUE, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 10.276.724 e do PIS. nº. 1.703.234.312-9, residente 
e domiciliado na Rua João Inocêncio do Amaral, nº. 231, 
Loteamento Águas Paradas, nesta cidade de Américo 
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de Campos, Estado de São Paulo, exercendo o cargo 
de MOTORISTA – NÍVEL III, 30 (trinta) dias de LICENÇA 
PRÊMIO por assiduidade, 1º período, relativo ao período 
aquisitivo de 01 de Março de 2.012 a 28 de Fevereiro de 
2.017, a serem satirizadas do dia 19 de Março a 17 de 
Abril de 2.020.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

18 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 8.187.
19 DE MARÇO DE 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor ADÃO MARQUES 
ASSUNÇÃO, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG. nº. 14.177.887-8 e do PIS. nº. 
120.38475.53-0, residente e domiciliado na Rua José 
Tiburcio de Souza, nº. 266, Vila São Vicente, nesta cidade 
de Américo de Campos, Estado de São Paulo, exercendo 
o cargo de PEDREIRO, 30 (trinta) dias de LICENÇA 
PRÊMIO por assiduidade, 1º período, relativo ao período 
aquisitivo de 19 de Janeiro de 2.015 a 18 de Janeiro de 
2.020, a serem satirizadas do dia 20 de Março a 18 de 
Abril de 2.020.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

19 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 

Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 8.190.
20 DE MARÇO DE 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder ao Senhor DURVALINO AMATE, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. 
nº. 14.405.572 e do PIS. nº. 127.26640.17-8, residente 
e domiciliado na Rua João Pedro de Carvalho, nº. 330, 
Vila São Vicente, nesta cidade de Américo de Campos, 
Estado de São Paulo, exercendo o cargo de OPERADOR 
BRAÇAL, 30 (trinta) dias de LICENÇA PRÊMIO por 
assiduidade, 1º período, relativo ao período aquisitivo de 
13 de Janeiro de 2.013 a 12 de Janeiro de 2.018, a serem 
satirizadas do dia 23 de Março a 21 de Abril de 2.020.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

20 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

PORTARIA Nº. 8.194.
24 DE MARÇO DE 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES, Prefeito Municipal de 
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais Art. 42, Inciso VIII, LOM...

Resolve conceder a Senhora LAURA ALVES 
FEITOSA VIEIRA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG. nº. 13.916.979-9 e do PIS. nº. 
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120.80320.64-7, residente e domiciliada na Rua Atílio 
Genáscoli, nº. 381, Loteamento Residencial Martinez, 
nesta cidade de Américo de Campos, Estado de São 
Paulo, exercendo o cargo de AUXILIAR DE SETOR DE 
COMPRAS, 15 (quinze) dias de FÉRIAS regulamentares, 
relativo ao período aquisitivo de 15 de Fevereiro de 2.018 
a 14 de Fevereiro de 2.019, a serem satirizadas do dia 25 
de Março a 08 de Abril de 2.020.

Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.

Prefeitura de Américo de Campos,

24 de Março de 2.020.

CARLOS ROBERTO ACHILES

Prefeito Municipal

Registrado no Livro de Atos Oficiais e Publicado no 
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data 
supra.

LUÍS CARLOS SARAIVA

Chefe do Departamento de Administração

Licitações e Contratos

Suspensão

AVISO DE CANCELAMENTO DE LEILÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉRICO DE 

CAMPOS-SP, avisa o CANCELAMENTO da Sessão 
referente ao Procedimento Licitatório na modalidade 
LEILÃO Nº. 001/2020, cuja realização seria na data de 
31/03/2020 às 13:30 horas. Tal cancelamento se dá em 
razão da pandemia COVID-19.

Nova sessão será designada para o momento 
oportuno. Maiores informações pelo telefone (17) – 3445 
1970.

Américo de Campos/SP 25 de Março de 2020

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Audiência Pública

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Em cumprimento ao disposto no capítulo IX da Lei 
Complementar 101/2000, artigo 48, com referência a ampla 
publicidade, o município de AMÉRICO DE CAMPOS, 
Estado de São Paulo, convoca a população em geral 
para Audiência Pública a realizar-se no dia 07 (sete) de 
abril de 2020, às 19h00, na Câmara Municipal, sito à Rua 
Otávio Guedes da Silveira, 928, Centro, com o objetivo de 
discutir as Metas e Prioridades da Administração Pública 
para a Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o Exercício de 2021.

Prefeitura Municipal de Américo de Campos, 26 de 
março de 2020.

CARLOS ROBERTO ACHILLES

Prefeito Municipal
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Tributos arrecadados

Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2020

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Fevereiro
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, 270

45160173/0001-05

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1113.03.1.1.00.01 IRRF 18.178,80 24.473,21 42.652,01
1118.01.1.1.00.01 IPTU - PRINCIPAL 456,69 24.164,16 24.620,85
1118.01.4.1.00.01 ITBI - PRINCIPAL 12.772,18 21.170,83 33.943,01
1118.02.3.1.01.00 ISS - PRINCIPAL 15.731,51 15.079,29 30.810,80
1118.02.3.1.02.00 ISS - SIMPLES NACIONAL 7.518,96 11.494,82 19.013,78
1128.01.1.1.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 0,00 116,73 116,73
1128.01.9.1.00.01 TAXA DE LIC. P/ FUNC. ESTAB. COMERCIAIS 542,28 2.983,14 3.525,42
1128.01.9.1.00.02 TAXA DE LIC. P/ ATIV. DE COM. EVENTUAL E AMBULANTE 0,00 0,00 0,00
1128.01.9.1.00.03 OUTRAS TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZ. 0,00 0,00 0,00
1128.02.9.1.00.01 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 143,40 5.586,91 5.730,31
1128.02.9.1.00.02 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - OUTRAS - PRINCIPAL 9.245,93 12.047,30 21.293,23

181.706,14Sub Total ................................... 117.116,3964.589,75

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1718.01.2.1.00.01 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 727.668,21 1.051.448,08 1.779.116,29
1718.01.3.1.00.01 COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DO MÊS DE DEZEMBRO 0,00 0,00 0,00
1718.01.4.1.00.01 COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DO MÊS DE JULHO 0,00 0,00 0,00
1718.01.5.1.00.01 COTA-PARTE DO ITR 4.647,94 524,14 5.172,08
1718.06.1.1.00.00 TRANSF. FINANC.DO ICMS–DESONERAÇÃO–L.C. Nº 87/96-PRINCIPAL0,00 0,00 0,00

1.784.288,37Sub Total ................................... 1.051.972,22732.316,15

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1728.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL 476.230,36 486.211,83 962.442,19
1728.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL 304.726,49 128.469,45 433.195,94
1728.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS-PRINCIPAL 3.811,29 3.109,38 6.920,67
1728.01.4.1.01.00 COTA PARTE DA CONTR. DE INTERV. NO DOMINÍO ECONÔMICO - CIDE3.195,94 0,00 3.195,94

1.405.754,74Sub Total ................................... 617.790,66787.964,08

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

1118.01.1.2.00.01 IPTU - MULTAS E JUROS 34,22 0,00 34,22
1118.01.4.2.00.01 ITBI - MULTAS E JUROS 0,00 0,00 0,00
1118.02.3.2.00.01 ISSQN - MULTAS E JUROS 3,40 21,19 24,59
1128.01.1.2.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JURO0,00 0,00 0,00
1128.01.9.2.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZ. -  MULTAS E JUROS13,53 0,00 13,53
1128.02.9.2.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - MULTAS E JUROS 37,45 7,81 45,26

117,60Sub Total ................................... 29,0088,60

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

1118.01.1.3.00.01 IPTU - DÍVIDA ATIVA 10.479,71 5.092,11 15.571,82
1118.01.1.9.00.01 IPTU - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 1.149,94 525,06 1.675,00
1118.01.4.3.00.01 ITBI - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00
1118.01.4.9.00.01 ITBI - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 0,00 0,00
1118.02.3.3.00.01 ISSQN - DÍVIDA ATIVA 110,15 28,46 138,61
1118.02.3.9.00.01 ISS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 3,86 12,04 15,90
1128.01.1.3.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00
1128.01.1.9.01.00 TAXA DE FISCAL. DE VIG. SANITÁRIA -DÍV. ATIVA - ATUALIZ. MON 0,00 0,00 0,00
1128.01.9.3.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZ - DÍVIDA ATIVA 736,79 1.314,95 2.051,74
1128.01.9.9.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTR. E FISC. -DÍV. ATIVA - ATUALIZ. MON46,32 88,10 134,42
1128.02.9.3.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - DíVIDA ATIVA 5.378,24 4.762,89 10.141,13
1128.02.9.9.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - DíVIDA ATIVA - A 426,62 753,35 1.179,97

30.908,59Sub Total ................................... 12.576,9618.331,63
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Código Especificação T O T A L

Page 2

Saldo Anterior MES

Exercício: 2020

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Fevereiro
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, 270

45160173/0001-05

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1118.01.1.4.00.01 IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.055,90 684,99 1.740,89
1118.01.4.4.00.01 ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00 0,00 0,00
1118.02.3.4.00.01 ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1,14 13,95 15,09
1128.01.1.4.01.00 TAXA DE FISCAL. DE VIG. SANITÁRIA - DÍV. ATIVA - MULTA E JUR 0,00 0,00 0,00
1128.01.9.4.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTR. E FISC - DÍV. ATIVA -MULTA E JUROS56,34 65,97 122,31
1128.02.9.4.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - DíVIDA ATIVA - M 522,61 404,50 927,11

2.805,40Sub Total ................................... 1.169,411.635,99

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.01.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - FPM -145.533,63 -210.289,58 -355.823,21
9510.00.0.0.02.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR -929,58 -104,82 -1.034,40
9510.00.0.0.03.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS DES. LC 87/96 0,00 0,00 0,00
9510.00.0.0.04.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS -95.246,05 -97.242,35 -192.488,40
9510.00.0.0.05.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA -60.945,33 -25.693,92 -86.639,25
9510.00.0.0.06.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO -762,26 -621,88 -1.384,14

-637.369,40Sub Total ................................... -333.952,55-303.416,85

Total ........................................ 1.301.509,35 1.466.702,09 2.768.211,44

AMERICO DE CAMPOS, 29 de fevereiro de 2020

CARLOS ROBERTO ACHILLES LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

VANESSA GIOVANINI DOS S. CAVICHIO

PREFEITO MUNICIPAL Chefe Setor Contabilidade - CRC: 1SP.197056/0-7/SP

Chefe Departamento de Finanças
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Código Especificação T O T A L

Page 1

Saldo Anterior MES

Exercício: 2020

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Janeiro
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, 270

45160173/0001-05

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO

1113.03.1.1.00.01 IRRF 0,00 18.178,80 18.178,80
1118.01.1.1.00.01 IPTU - PRINCIPAL 0,00 456,69 456,69
1118.01.4.1.00.01 ITBI - PRINCIPAL 0,00 12.772,18 12.772,18
1118.02.3.1.01.00 ISS - PRINCIPAL 0,00 15.731,51 15.731,51
1118.02.3.1.02.00 ISS - SIMPLES NACIONAL 0,00 7.518,96 7.518,96
1128.01.1.1.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 0,00 0,00 0,00
1128.01.9.1.00.01 TAXA DE LIC. P/ FUNC. ESTAB. COMERCIAIS 0,00 542,28 542,28
1128.01.9.1.00.02 TAXA DE LIC. P/ ATIV. DE COM. EVENTUAL E AMBULANTE 0,00 0,00 0,00
1128.01.9.1.00.03 OUTRAS TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZ. 0,00 0,00 0,00
1128.02.9.1.00.01 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 0,00 143,40 143,40
1128.02.9.1.00.02 TAXAS PELA PRESTAçãO DE SERVIçOS - OUTRAS - PRINCIPAL 0,00 9.245,93 9.245,93

64.589,75Sub Total ................................... 64.589,750,00

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

1718.01.2.1.00.01 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 0,00 727.668,21 727.668,21
1718.01.3.1.00.01 COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DO MÊS DE DEZEMBRO 0,00 0,00 0,00
1718.01.4.1.00.01 COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA DO MÊS DE JULHO 0,00 0,00 0,00
1718.01.5.1.00.01 COTA-PARTE DO ITR 0,00 4.647,94 4.647,94
1718.06.1.1.00.00 TRANSF. FINANC.DO ICMS–DESONERAÇÃO–L.C. Nº 87/96-PRINCIPAL0,00 0,00 0,00

732.316,15Sub Total ................................... 732.316,150,00

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO

1728.01.1.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL 0,00 476.230,36 476.230,36
1728.01.2.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL 0,00 304.726,49 304.726,49
1728.01.3.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS-PRINCIPAL 0,00 3.811,29 3.811,29
1728.01.4.1.01.00 COTA PARTE DA CONTR. DE INTERV. NO DOMINÍO ECONÔMICO - CIDE0,00 3.195,94 3.195,94

787.964,08Sub Total ................................... 787.964,080,00

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS

1118.01.1.2.00.01 IPTU - MULTAS E JUROS 0,00 34,22 34,22
1118.01.4.2.00.01 ITBI - MULTAS E JUROS 0,00 0,00 0,00
1118.02.3.2.00.01 ISSQN - MULTAS E JUROS 0,00 3,40 3,40
1128.01.1.2.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MULTAS E JURO0,00 0,00 0,00
1128.01.9.2.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZ. -  MULTAS E JUROS 0,00 13,53 13,53
1128.02.9.2.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - MULTAS E JUROS 0,00 37,45 37,45

88,60Sub Total ................................... 88,600,00

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

1118.01.1.3.00.01 IPTU - DÍVIDA ATIVA 0,00 10.479,71 10.479,71
1118.01.1.9.00.01 IPTU - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 1.149,94 1.149,94
1118.01.4.3.00.01 ITBI - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00
1118.01.4.9.00.01 ITBI - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 0,00 0,00
1118.02.3.3.00.01 ISSQN - DÍVIDA ATIVA 0,00 110,15 110,15
1118.02.3.9.00.01 ISS - DÍVIDA ATIVA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 0,00 3,86 3,86
1128.01.1.3.01.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 0,00 0,00 0,00
1128.01.1.9.01.00 TAXA DE FISCAL. DE VIG. SANITÁRIA -DÍV. ATIVA - ATUALIZ. MON 0,00 0,00 0,00
1128.01.9.3.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZ - DÍVIDA ATIVA 0,00 736,79 736,79
1128.01.9.9.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTR. E FISC. -DÍV. ATIVA - ATUALIZ. MON 0,00 46,32 46,32
1128.02.9.3.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - DíVIDA ATIVA 0,00 5.378,24 5.378,24
1128.02.9.9.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - DíVIDA ATIVA - A 0,00 426,62 426,62

18.331,63Sub Total ................................... 18.331,630,00
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Saldo Anterior MES

Exercício: 2020

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988

Janeiro
MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS

MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE CAMPOS
AV. FORTUNATO RUZA, 270

45160173/0001-05

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS

1118.01.1.4.00.01 IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00 1.055,90 1.055,90
1118.01.4.4.00.01 ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00 0,00 0,00
1118.02.3.4.00.01 ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0,00 1,14 1,14
1128.01.1.4.01.00 TAXA DE FISCAL. DE VIG. SANITÁRIA - DÍV. ATIVA - MULTA E JUR 0,00 0,00 0,00
1128.01.9.4.00.01 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTR. E FISC - DÍV. ATIVA -MULTA E JUROS0,00 56,34 56,34
1128.02.9.4.00.01 TAXAS PELA PREST. DE SERV. - OUTRAS - DíVIDA ATIVA - M 0,00 522,61 522,61

1.635,99Sub Total ................................... 1.635,990,00

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

9510.00.0.0.01.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - FPM 0,00 -145.533,63 -145.533,63
9510.00.0.0.02.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR 0,00 -929,58 -929,58
9510.00.0.0.03.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS DES. LC 87/96 0,00 0,00 0,00
9510.00.0.0.04.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS 0,00 -95.246,05 -95.246,05
9510.00.0.0.05.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA 0,00 -60.945,33 -60.945,33
9510.00.0.0.06.00 (R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI EXPORTAÇÃO 0,00 -762,26 -762,26

-303.416,85Sub Total ................................... -303.416,850,00

Total ........................................ 0,00 1.301.509,35 1.301.509,35

AMERICO DE CAMPOS, 31 de janeiro de 2020

CARLOS ROBERTO ACHILLES LINCOLN TEIXEIRA DE MOURA

VANESSA GIOVANINI DOS S. CAVICHIO

PREFEITO MUNICIPAL Chefe Setor Contabilidade - CRC: 1SP.197056/0-7/SP

Chefe Departamento de Finanças
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